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4.2 No ato da inscrição, o candidato deverá ter idade mínima de 16 anos e ter concluído: 

 

a) O Ensino F
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4.9 As informações prestadas no pedido de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, e dão ao IFS, para os 

casos de dados incorretos, incompletos ou inverídicos, mesmo que constatados a posteriori, o direito de excluir o 

candidato deste exame de seleção e declarar nulos os atos praticados em decorrência da inscrição. 

 

5 DA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS 

 
5.1 A seleção dos candidatos será realizada por meio de Sorteio Público, que será gravado e disponibilizado na página 

do IFS no link http://www.ifs.edu.br/seletivo. 

 

5.2 O sorteio público acontecerá conforme cronograma no item 9.1. 

 

5.3 O sorteio público será realizado com a participação de, no mínimo, três servidores do IFS, designados pelo Chefe 

do Departamento de Gestão de Ingresso/Proen/IFS. Em virtude da pandemia de COVID-19 não haverá 

acompanhamento presencial de candidatos durante o sorteio. 

 

5.4 Cada candidato inscrito no processo seletivo terá um número de inscrição, atribuído pelo SIGAA ao finalizar o 

cadastro. 

 

5.5 A lista dos inscritos será divulgada 3 (três) dias úteis antes do sorteio, no link http://www.ifs.edu.br/seletivo. 

 

5.6 Será utilizada uma seed (semente) para sortear números atribuídos aos candidatos inscritos no processo seletivo. 
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